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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. Iosé Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 sl 3339-2150 I 2t28

3,NTRATO DE PRESTAçÃO-DE SERVIçOS No 051/2023PS-Pi,SS
Ref.; D/SPEIVSÁ DE LICITAçAO N' 018/2023PMSSD[

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBR,AM ENTRE S' O MUNICíP'O OE SOUTO
SOÁRES E A SENHORA ELÍRIA L|WA DOS
ÁrúJosÁLvEs.

t - co^/IRÁ IÁNrES: O MUNICIP\O DE SOUTO SOÁRE§ Pessoa JurÍdica de Dieito Ptiblico lnterno,

com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centrc,.inscito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98,

doravante denominado CONiRATANTE e a Senhora ELíRIA LÍVLA DOS ÁTVJOS ÁLyES, inscrita no CPF sob

no 033.261.23*07 e RG 11.974.05G66, residente e domiciliada na Rod. BA 122, s/n, Centro, nesta Cidade.

- REPRESEVIÁ/VIES: Representa o ã)NTRATANTE o Prefeito Municipal, sr. ANDRÉ Llllz SÀMPAIO

CÁRDOSO, brasileiro, portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n." 916.397.19*04, residente e

domiciliado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade.

t - DA AUTORIZAçAO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de

Dispensa de Licitaçáo no O4ü2O23PMSSDI, do r'nÍeresse da SeÇretaia Municipal de Administração, que faz

parte integrante e Complementar deste Contrato, como se nele estivesse conÍtdo

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido petas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

8.666n3, e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIP'A. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serv,?os de recarga de caltuchos e Tonêrs, bem como

suôsrÍu,Ção de cilindro, de intêresse da §ecretaria de Administração, SaÚde, Educação e Ação Social,

confome Dispensa de Licitaçáo no 0482.023PM55D1.

CLÁUSULA SEGIINDA - DA OBRIGAçÁO DAS PÁRIES

2.1 Atém das obrigações resuttantes da obsevãncia da Lei 8.666/93, são obigações da iONTRATADA:

I prestar os serviços objeto deste contrato, obsevado as normas e exigências constanÍes do Processo de

Dispensa de Licitaçáo no 0482023PMSSD| a ele vinculado:
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçáo, qualquer

anormalidade verÍficada, inctusiive de ordem funcionat, pan que sejam adotadas as providências de

rcg u I a ização necessá i as :
it'etenaei con prontidáo as reclamaçôes por paie do recebedor dos seviços, obieto do presente contrato.

lV Manter todaé as condiçôes de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obrigações rêsuttantes da obsevância da Lei 8.66&93, são obigações da CONTRATANTE

I Cumpir todos os comprom,ssos ln anceiros assumidos com a CONTRATADA;

tt NoiiÍicar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soDre as inegulaidades obseNadas no

cu m pi me nto deste Contrato.
lll Notificar a }1NTRATADA por escito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

déb'ttos de sua resqonsabilidade;
lv Apticar as sanções administntivas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIçÕES DE PAGA/,TENTO
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4.1. O valor dos seviços on contratados é de R$ 16,933,00 (dezesseis m4 novecentos e tinta e três rcais),

valor este fixo e ineajustável, conforme tabela abaixo:

QNTITEM

140 Rs 5.880,00RS 001 toneÍ HP 85-A,35-A,78-4,83-A,17-AReca

Rs 52,00 80 Rs 4.160,002

Rs 1.100,00Rs ss,00 20Recar toner HP49-A, HP12-4, HP-0543

15 ns 93o,ooRs 62,004 ToneÍ SAMSUNG D105s, ML-D3050Recar

Rs 1.040,00Rs s2,00 205 Reca Toner Brother TN-1060, TN-650 TN-2370,

Rs 624,00Rs 52,00
Recarga Toner OKIDATA OKI-E5512, OKI-ES4172, MB-431, OKI-

84016

Rs 520,00Rs s2,007 Recarga Toner K ocera TK-1175 M2035

ns 820,00Rs 82,00 108 Toner Lexmark MX417 e XEROx- 3315Reca

25 ns s00,00Rs 20,009 Troca de cilindro HP 85-A,35-A,78-A,83-4,12-A

10 n5 220,ooRs 22,00Troca de Cilindro SAMSUNG D101, D111s, D104, D105s10

Rs 1s4,00Rs 22,00 711 Troca de Cilindro HP49-A, HP-054

Rs 1s0,00Rs 30,00TÍocâ de cilindro SAMSUNG Mt-03050
Rs 1s0,005Rs 30,00Troca de Cilindro HP 17-A13

ns 1s0,00Rs 30,0014 Troca de Cilindro Xerox 3315, Xerox 3040

5 ns 110,00RS 0015 M2035Troca de Cilindro ToneÍ K

Rs 1s0,005Rs 30,0016 Troca de Cilindro Íoner Brother TN-1060, TN-650, ÍN-2370,

5 ns 27s,@Rs ss,00
Troca de Cilindro Íoner OKIDATA OKI-ES512, OKI-ÉS4172, MB-

431, OKr-840117
Rs 16.933,00VALOR TOTAT

4.2. No valor pactuado estão lnclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operaçáo

adjudicatóia concluída, inclusive despêsas com Írêtes e outros

i.g. O pagamento será efetuado em até 30 (finta) dias, a contar da efetiva atestação dos setorês competentes

soOre á eiecuçao dos seÍyiços a ca da mês vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal'

1.1 - A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela licitante venccdora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços'

bem como da Nota de Emqenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscat/Fatura para coneção, o prazo parít pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento sÓ será efetuado apÓs a comprovaçáo pe!? contrato de que se encontra em dia com suas

oing"éúí para com o s,stema de íeguidade sociá1, mediante apresentação das Cefti1ões Negativas de

oei,6 ià"6'"o, "s 
Fazendas Federat, Ésr,duat e Municipat, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixo e iÍeaiustável.

2

DESCRTçÃO V.UNIT V.TOTAt

Recarga de toner SAMSUNG D101, D111s, D104

10
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5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocolra o desequilíbrio econàmico financeiro
do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QIJINTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 28/03t2021, podendo ser pronogado mediante acodo_e_ntre as paftes e nos

termos da Lei 8.666/93, obsevando o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Lei no 8.666n3.

cLÁu su LA s ExfA - RECURSO ORçAtt ENTÁRIO :

1.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato coíÍerão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.02,01 'Secretaria Municipal de Administaçáo Geral:
Projeto/Atividade: 2008- Desenv. e Manutenção das ÁÇões da Sec. de Administração Geral-

Etemento de Despesa: 3390.36.00.00 - OuÍros Servços de Terceiros - Pessoa FÍslca.

Fonte: 1500
tlnidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica. 

-

eção: 2O8l - Manutenção das Agões do Btoco Média e Alta Complexidade'

eção: 2158- Manutenção e Desenv. das Ações do-Fun.do Municipal de Saúde'

Ciassificaçáo Êconômha: 3390.36.00.00 - Outros Seruços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1 500
Fonte: 1600
lJnidade Orçamentária: 02.U.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2062- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação'

c-tassificação Econômica: 339036 - OuÍros SêÍyiÇos de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1 500
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social'
Ação: 20ü 1 Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec. Municipal de Ação Social.

Ciassificação Econômica: 33903600 - OuÍros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1 500

8 - CLÁUSULA SÉTIT/,A. DAS PENALIDADES:

8., - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,596 (meio por cento) sobre o

ialor inadinplido, a tttulo de mutta de mora, por dia de atraso iniustificado no fomecimento do obieto deste

pregão, até o limite de 109á (dez Pot cento) do valor empenhado'

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das

condições avençadas, a ;ontratada ficàrá suieita às seguintes penalidades nos termos do aft 87 da Lei n'

8.666193:

I - adveftência:
tl - multa de 1O?5 (dez pot cento) do valor do contrato,
iit - iusp"nsao àmpóraria de pafticipar de licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração por

prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
'ii - aectançâo ae inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

g.3. euem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrâr o contrato, deixar de entregar

ái 
"i*sr,iriàl 

aoiumentaçao falía exigida para o ceftame, enseiar o retardamento.da e*9"y919 de seu obieto,

iài-ràÁiii, 
" 

p.posta, iathar ou haiâar ia execuçáo do contrato, compoftar-se de modo inid1neo ou cometer

fraiAe nscat, fiLaí impeAiaa de licitar e contratar com a União, Estados, Distito Federal ou MunicÍpios pelo
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prazo de até 5 (cinco) anos, seÍn prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

8.4. As penatidades somenre poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando-se o
Pincípio da Proporcionatidade, em razáo de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que fomuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - As multas de que trata este capÍtulo, deverão ser recolhdas peras adjudicatáias em conta conente em
agéncia bancáia devidamente credenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capltulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta corrente om
agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prírzo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÁO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e Xvll do aft. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

àLÁUSULA NONA - DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo tegal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo deste Contrato na imprensa oficial do municÍpio.

àLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

11 .1 . O presente contrato vigorará do dia 2Ü03/2023 a 2AÉ2024.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMETRA- DA F'SCALIAçÃO DO CONTRATO:

A prestação dos seruiços deste contnto será fiscalizada por servidor designado por esta Administração Municipal,

através de poftaria publicada no Diáio Oficial do Munictpio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eteito o Foro desta Comarca para diimir questôes oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presênte termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram

lida e assinadas pelas paftes contntantes, na presonça de duas testemunhaa.

Soufo Soares-8Á, 28 de MARÇO de 2023
.tt -lÉ"ô J§irn""' dB, -0w 0.tu4

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante

ELIRIA LIVIA DOS A'VJOS ÁLYES
CPF: 033.261.23$07
Contretada
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EXTRÂTO OE DIIIPEIISA DE LIG]TAçÃO

PÍoc.33o dô Dltp.nla de Llcttegão n' 048fiI023PlSSDl
Contrrtlnt : MunicÍpio d6 Souto Soares - Estado da Bahia
Oblsto: Pí€stação dê seMços ds ÍÊcarga dê CaÍtuchos e ToneÍs, bem como substituição de cilindm'
de lntêrssse da Sôcrêtaria d€ Administraçáo, SaÚds, EducaÉo e Ação Social.
Gontrstedo: ELIRA LIvlA DOS AXJOS ALVES, inscÍita no CPF sob no 033.261.23S7 € RG

11.374.05G66, rBsidêntê € domiciliâda na Rod. BA 122, s/n, Centro, nesta Cidadê.

Valor Globlt: R$ '16.933,00 (dezess6is mil, novêcêntos e trinE ê És reais).
Embâ.emento L.gal: AÍt. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.866/93 e suas po§brioÍes alterações.

Homologâção/R mc,,Éo'. 2810312023.

EÍADO DA BAHIA

PREFEMJRA MUNIOPAI DE ST'UTO SOARES

Ay, ,oaá Sanpalo, na 04, 1r aíd.t, c.ttt o, Sorrto So.ÍE - Behir, CEP i:6.9!rc{Eo

C PJ 13.922.íílú01-98 - LLfrr: (o75l 3*t$2150 / 2tl8

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJÀF: í3.922.s54r0001{8

Contrato N' 05í/2O23PS+lúSS - Procssso de Dispensa de Licitãção n" 048/2023PÍíSSDI
Contrstant€: PÍsÍ6itura Munlcipâl de Souto Soares- Bahia.
obtoto: PÍÊstação d9 s6rviços de rêcarga de caíuchos e ToneÍs, bem Gomo subsütuiÉo de cilindro,

dB intêrssso da Socísiaria d6 Administrâçáo, Saúdê, EducaÉo e AÉo Social.

contÍatado: ELIRIA LíV|A OOS ANJOS ALVÉS, inscrita no cPF sob no 033.26Í.23S7 e RG

11.374.050-66, residêntâ € domiciliada na Rod. BA 122, s/n, Centro, nesta Cidade.

Valor Homologado: R§ '16.933,00 (dozêsseis mil, novecentos e trintia e tês reais).

Embrsamento Lsgel: Aí1. 24, inciso ll, da Lêi n.o 8.666/93 e süas posteriores altsrações.

Unldadô OÍçam.nudâ: 02.02.0í - socrctaria irunicipal de AdminbtraÉo Gêrâ|.
Projeto/Atiüdad€: 2OO8 - Dosenv. e Manut€nÉo das AÉes da Set. dBÁdmínistÍaÉo Geral.

Elomênto dê Oesp6sa: 3390.36.00.00 - outros Serviços dê Terceiros - Pessoâ FÍsica'

Font€: 1500
Unldedo Orçamentárta: 02.05'02 - Fundo lÚunlclpal dê SaÚde.

Ação: 2055 - MânúsnÉo das Açõês da AtenÉo Básica.
Açâo: 2084 - Manú8nÉo das Açóes do Bloco Média e Alta Compl€xidâde.

AÉo: 2158 - Manutênçáo e Des€nv. das Açõ€s do Fundo Municipal de Saúde'
CÉssificação Econômica: 3390'36.00.00 - OutÍos Servi@s de Tercairos - Pê§soa Física'

Fonts: 1500
Fontê: 1600
Unldad. Orçam.ntáíe: 02.04.02 - Fundo ,tunicipal dê EducaÉo.
AÉo: 2062 - ManúenÉo das Açõss do Fundo Municipal de EducaÉo'
Cíassificação Econômica: 3390.36.00.00 - Oufos Serviços de Têrceiros - Pêssoa FÍsica.

Fonte: 1500
Unldado Orçêmênlárlâ: 02.06.0í - SôcrÊtarla uniciPal dê Ação Soclâl'
Açáo: 2087 : DessnvoMm€nto 6 Manut. das Ações da Sec. Municipal de AÉo Social.
CÉssificaÉo Econômica: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica'

Fonl€: 1500
Pr.zo de Vlgânch: 2Ü0312023 a 2810312024.

E3l€ doo,Jm6nio íoi as3inedo digitalment6 por SERASq Exp€íiân
7Cs29788F9C9F64034r0cc973E710F48

Diório Oficiol do liYlz

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Éutâcio Meirs Viana | 0 | Centó | Scxrto SoaÍ46-gâ


